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Mongaguá, 15 de Dezembro de 2025. 

 

CONSULTA PÚBLICA DE PREÇOS Nº 032/2025 

 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços médicos de regulação 

assistencial de vagas, de acordo com as especificações contidas no Anexo I – Termo de 

Referência. 

 

A Autarquia Municipal EMUS, vem através deste, solicitar cotação de preços para o 

objeto mencionado. 

A proposta estimativa poderá ser enviada para o e-mail compras@emus.com.br,  até o dia 

18/12/2025. 

No orçamento deverá constar: 

Nome da empresa: 

E-mail institucional: 

Endereço: 

Bairro: CEP: 

Cidade: Estado: 

CNPJ nº Inscrição Estadual 

Fone: Contato: 

Prazo de validade da proposta: não inferior a 60 (sessenta) dias. 

Observações: 

I) A proposta deverá ser assinada pelo representante legal (com RG/CPF) em papel 

timbrado da empresa. 

II) O valor ofertado deverá incluir todos os custos diretos e indiretos da proponente, 

inclusive encargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto licitado, e constituirá 

a única e completa remuneração pelo objeto prestado. 

III) Não poderá haver condição de faturamento mínimo na proposta comercial a ser 

apresentada 

Desde já agradecemos. Atenciosamente, 
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Setor de Compras 

Empresa Municipal de Saúde - EMUS 

CNPJ. 03.183.869/0001-07 

TERMO DE REFERÊNCIA PRELIMINAR 

 

1. ÓRGÃO DE INTERESSE 

Empresa Municipal de Saúde - EMUS, Autarquia Municipal, devidamente inscrita no 

CNPJ/MF sob nº 03.183.869/0001-07, sediada à Avenida São Paulo, nº 826, bairro Vila 

São Paulo, cidade de Mongaguá, Estado de São Paulo. 

 

2. OBJETO 

Contratação de empresa para prestação de serviços médicos de regulação assistencial de 

vagas. 

 

3. JUSTIFICATIVA 

A Empresa Municipal de Saúde (EMUS), na qualidade de Autarquia Municipal, possui 

autonomia de gestão administrativa e financeira dos serviços de saúde do Hospital 

Municipal. Para o exercício efetivo dessa gestão, é imperativa a otimização do fluxo de 

pacientes e o controle das vagas de especialidades. 

Atualmente, a EMUS enfrenta gargalos no direcionamento de pacientes para a rede de 

especialidades, gerando filas de espera, sobrecarga de alguns setores e o risco de que o 

acesso não seja priorizado por critérios clínicos, e sim por ordem de chegada. 

A contratação de serviços médicos de regulação é a solução para esta necessidade. 

Trata-a de uma atividade-meio de natureza técnico-administrativa (e não assistencial 

direta ao paciente), que é fundamental para a governança da rede. 

A necessidade se justifica nos seguintes pilares: 

1. Eficiência Alocativa: O serviço de regulação, executado por um profissional 

Médico (Clínico Geral, com visão generalista), atua como o "gatekeeper" técnico do 
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sistema. Ele é o responsável por analisar a pertinência dos encaminhamentos, 

garantindo que o paciente seja direcionado à especialidade correta, no tempo correto e 

com os exames prévios necessários. 

2. Equidade no Acesso: A regulação permite que a EMUS gerencie as filas de 

especialidades com base em critérios de prioridade clínica, e não apenas cronológica, 

assegurando que os casos mais urgentes sejam atendidos primeiro. 

3. Otimização de Recursos Públicos: Ao evitar encaminhamentos desnecessários, 

duplicados ou inadequados, o serviço de regulação otimiza o uso das vagas de 

especialidades (que são recursos escassos e de alto custo), melhorando o fluxo e 

reduzindo custos operacionais. 

Esta contratação, portanto, não visa suprir a atividade-fim de assistência, mas sim dotar 

a Autarquia de um instrumento de gestão indispensável para organizar o fluxo e garantir 

a eficiência no atendimento a população. 

 

4. REQUISITOS E FORMA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

4.1. O local da prestação do serviço será na sede da Empresa Municipal de Saúde, Av. 

São Paulo, 826, Vila São Paulo, Mongaguá/SP. 

4.2. Carga Horária: A estimativa de quantidade do serviço é de 1.560 (mil quinhentas e 

sessenta) horas anuais, dimensionadas em 30 (trinta) horas semanais. 

4.3. Qualificação da Contratada: A empresa deverá possuir registro válido no Conselho 

Regional de Medicina (CRM) do Estado de São Paulo como Pessoa Jurídica (CRM-PJ). 

4.4. Qualificação do Profissional: O serviço deverá ser executado por profissional 

Médico, com inscrição regular e ativa no CREMESP, com formação em Clínica Geral 

ou Medicina de Família e Comunidade. 

4.5. Escopo: O serviço é exclusivamente de regulação (análise técnico-administrativa e 

gestão de filas), não havendo atividade de assistência médica direta. 

4.6. Responsabilidades: Todos os custos com mão de obra, encargos fiscais, sociais, 

comerciais e trabalhistas correrão por conta integral da Contratada. 

4.7. Subcontratação: Não será permitida a subcontratação do objeto. 
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5. BASE LEGAL 

5.1. A contratação será regida pela Lei Federal nº 14.133/2021 e suas respectivas 

alterações. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

6.1. As propostas deverão ser apresentadas consignando o valor mensal e o valor anual 

da contratação. 

6.2. Nos preços propostos deverão estar incluídos lucro, impostos, taxas e todas as 

despesas diretas e indiretas necessárias ao perfeito cumprimento das obrigações. 

 

7. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

7.1. A empresa contratada se obriga a dar início aos serviços em até 72 (setenta e duas) 

horas após o recebimento da Autorização de Início dos Serviços. 

7.2. O contrato terá vigência pelo período de 12 (doze) meses. 

7.3. (Ajuste Legal) Por se tratar de serviço de natureza contínua, o contrato poderá ser 

prorrogado por iguais períodos, até o limite de 5 (cinco) anos, desde que demonstrada a 

vantajosidade, nos termos do Art. 106 da Lei nº 14.133/2021. 

 

8. DO PROCEDIMENTO PARA PAGAMENTO 

8.1. Para efeitos de pagamento a contratada deverá apresentar documento de cobrança 

constando de forma discriminada, a efetiva realização do objeto contratado, informando 

o nome e número do banco, a agência e o número da conta corrente em que o crédito 

deverá ser efetuado, contendo, ainda, os seguintes dados e documentos anexos: 

8.1.1. A contratada deverá encaminhar, mensalmente, à contratante os relatórios dos 

serviços efetuados, sem o qual, não será realizado o pagamento da fatura. 
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8.1.2. Os relatórios deverão estar assinados pelo representante designado pela 

contratada e servidores responsáveis pelo acompanhamento dos serviços designados 

pela contratante. 

8.2. Os documentos de cobrança deverão ser entregues pela licitante vencedora, no 

Setor de Compras da EMUS, localizado no prédio sede da EMUS. 

8.3. Caso o objeto contratado seja faturado em desacordo com as disposições previstas 

neste Termo de Referência e Instrumento Contratual ou sem a observância das 

formalidades legais pertinentes, a contratada deverá emitir e apresentar novo documento 

de cobrança, não configurando atraso no pagamento. 

8.4. Após o atesto do documento de cobrança, o gestor do contrato deverá encaminhá-lo 

para pagamento. 

8.5. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente em até 30 (trinta) 

dias corridos, após o atesto do documento de cobrança e cumprimento da perfeita 

realização dos serviços e prévia verificação da regularidade fiscal da contratada. 

8.6. A Contratante realizará a retenção de Imposto de Renda (IR) na fonte conforme a 

Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 e o Decreto Municipal nº 7.566/2023, devendo 

a Contratada destacar o valor no documento fiscal. Empresas optantes pelo Simples 

Nacional, MEI, imunes ou isentas não sofrerão retenção de IR, desde que apresentem a 

devida comprovação legal no ato do faturamento. Informamos ainda que não haverá 

retenção de CSLL, PIS/PASEP ou COFINS. 

 

9. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

9.1. Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de 

alguns requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de 

execução pelo contratado, nos termos do artigo 72, da Lei Federal 14.133/2021. 

9.2. Será exigido, conforme artigo 62 da Lei Federal 14.133/2021, documentos 

referentes a habilitação jurídica (premissa do artigo 66), habilitação fiscal, social e 

trabalhista (artigo 68), todos da mesma legislação (Lei Federal 14.133/2021). 

9.3. Sendo assim, os documentos exigidos serão: 
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9.3.1. Habilitação Jurídica para Pessoa Jurídica: 

a) Cópia da Carteira de Identidade do Responsável Legal da empresa; 

b) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. Apresentar cópia; 

c) Cópia do ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos de eleições de seus administradores. Apresentar cópia: 

c.1) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva, sempre em cópias; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício. Apresentar cópia. 

e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 

Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 

comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos Da 

legislação vigente. 

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. Apresentar cópia; 

g) Decreto de Autorização, no caso de empresa ou Sociedade Estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

9.4. Da habilitação fiscal e trabalhista para pessoa jurídica 

Será comprovada mediante a apresentação dos seguintes Documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes (municipal ou estadual), relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual; 
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c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou 

sede da empresa; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

e) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da 

união; 

f) Prova de regularidade relativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FTGS/CRF; 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

9.5. Documentação complementar: 

I. Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos supervenientes 

impeditivos para a sua habilitação neste certame, conforme modelo anexo a este Edital; 

II. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de 

menores, conforme disposto no art. 68, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021 e no 

art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República Federativa do Brasil de1988, não 

utiliza mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme 

modelo anexo a este Edital; 

III. Declaração de que a empresa para todos os fins legais, em especial em 

atendimento ao disposto no art. 227, § 4º, da Constituição da República Federativa do 

Brasil de 1988, e ao disposto no Título VI da Parte Especial do Decreto- Lei 2.848, de 7 

de dezembro de 1940 (Código Penal), alterado pela Lei 12.015, de 7 de agosto de 2009, 

que não realiza nem emprega agentes que permitam a prática ou façam apologia, 

incentivo, mediação ou favorecimento da prostituição infantil ou outra forma de 

exploração sexual de criança ou adolescente ou de vulnerável, conforme modelo anexo 

a este Edital 

IV. Declaração de que a empresa para todos os fins legais, e em especial em 

atendimento ao art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, que cumpre as 

exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, conforme modelo anexo a este Edital 
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V. Declaração de que a empresa para todos os fins legais, em especial em 

atendimento ao art. 4º da Lei Federal nº 14.133/2021, que cumpre os requisitos legais 

para o enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, estando apta 

a usufruir o tratamento favorecido assegurado em lei, conforme modelo anexo a este 

Edital 

VI. Declaração de Inexistência de Servidor Público, conforme modelo anexo a este 

Edital. 

9.6. Qualificação Financeira: 

9.6.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede da 

licitante; 

9.6.2. Na hipótese de a proponente estar em recuperação judicial, possibilita-se a 

apresentação de certidão positiva, com o Plano de recuperação homologado pelo juízo 

competente e em pleno vigor, apto a comprovar sua viabilidade econômico-financeira, 

inclusive, pelo atendimento de todos os requisitos de habilitação econômico financeira 

estabelecidos neste instrumento. 

 

10. SANÇÕES OBSTATIVAS DE LICITAR E CONTRATAR 

10.1. Como condição ao exame da documentação de habilitação, o Agente de 

Contratação verificará eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a sua participação no certame 

ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

I – Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da pessoa 

Jurídica (CNPJ); 

II – Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria-Geral 

da União; 

III – Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela 

Controladoria-Geral da União; 

IV – Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça; e 
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V – Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União (TCU). 

10.1.1. A consulta aos cadastros acima referidos será realizada em nome do licitante e 

de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n. 8.429/1992. 

 

11. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

A execução do contrato decorrente da presente contratação será acompanhada, 

fiscalizada e gerida por servidores formalmente designados, nos termos do art. 117 da 

Lei nº 14.133/2021, conforme Portaria a ser emitida pela autoridade competente da 

EMUS. 

11.1. Do Gestor do Contrato 

Compete ao gestor do contrato: 

• Ser o interlocutor principal entre a Administração e a contratada, zelando 

pela fiel execução do ajuste; 

• Acompanhar a vigência, prazos, saldo contratual e aditamentos, propondo, 

quando necessário, medidas administrativas; 

• Manter atualizado o registro documental do contrato, incluindo 

comunicações, pareceres e relatórios de acompanhamento; 

• Solicitar e encaminhar à área técnica as necessidades de reequilíbrio 

econômico-financeiro, prorrogações, substituições e penalidades, quando for o caso; 

• Articular-se com o(s) fiscal(is) técnico(s) para obter informações necessárias à 

avaliação do cumprimento contratual. 

11.2. Do Fiscal Técnico 

Compete ao fiscal técnico: 

• Verificar a qualidade, quantidade e regularidade dos serviços prestados; 

• Emitir relatórios de conformidade dos serviços e relatar falhas ou 

descumprimentos; 

• Comunicar imediatamente ao gestor qualquer ocorrência de não 

conformidade, atrasos, vícios ou recusas na prestação; 
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• Avaliar e registrar o desempenho da contratada, conforme critérios de avaliação 

definidos em contrato ou na legislação aplicável. 

11.3. Da Fiscalização Administrativa 

Além do gestor e do fiscal técnico, poderá ser designado um fiscal administrativo, com 

atribuições relacionadas a: 

• Controle de documentação fiscal e trabalhista da contratada, quando aplicável; 

• Verificação de obrigações acessórias e contratuais de natureza 

administrativa (entrega de notas fiscais, prazos, protocolos etc.); 

• Apoio ao gestor na organização documental do processo de fiscalização. 

Todos os atos de fiscalização deverão ser formalizados por meio de relatórios, 

registros e comunicações escritas, com base no art. 117 da Lei nº 14.133/2021, 

servindo como subsídio para decisões sobre pagamentos, aplicação de penalidades e 

eventuais aditamentos. 

A gestão e fiscalização não eximem a contratada de sua responsabilidade integral pela 

prestação dos serviços conforme contratado. 

 

12. RESCISÃO 

12.1. A inexecução do Termo de Contrato, total ou parcial, ensejará a sua rescisão e 

demais as consequências previstas no termo, na Lei Federal 14.133/21. 

12.2. A rescisão poderá ser determinada, por ato unilateral e escrito do Contratante, 

nos casos enumerados da Lei Federal n° 14.133/21. 
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